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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o Projeto 

de Lei nº 3.941, de 2019, do Senador Dário Berger, 
que altera a Lei nº 12.933, de 26 de dezembro de 

2013, que “dispõe sobre o benefício do pagamento de 
meia-entrada para estudantes, idosos, pessoas com 
deficiência e jovens de 15 a 29 anos 

comprovadamente carentes em espetáculos artístico-
culturais e esportivos, e revoga a Medida Provisória 

nº 2.208, de 17 de agosto de 2001”, para estender aos 
professores o benefício da meia-entrada. 

Relator: Senador JORGINHO MELLO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) 

o Projeto de Lei nº 3.941, de 2019, do Senador Dário Berger, que altera a Lei 
nº 12.933, de 26 de dezembro de 2013, para estender aos professores o 

benefício da meia-entrada em espetáculos artístico-culturais e esportivos. 

A proposição compõe-se de dois artigos, dos quais o art. 1º 

acrescenta o § 9º-A ao art. 1º da Lei nº 12.933, de 2013, dispositivo este que 
assegura aos estudantes o acesso a eventos culturais, educativos, esportivos, de 

lazer e de entretenimento, em todo o território nacional, mediante pagamento 
da metade do preço do ingresso efetivamente cobrado do público em geral. O 
§ 9º-A, por sua vez, adiciona nova categoria de pessoas a fazer jus ao benefício 

da meia entrada, a dos professores da educação escolar nos níveis básico e 
superior (conforme o Título V da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional – Lei nº 9.394, de 1996). Estipula, ainda, que a condição de docente 
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deve ser comprovada pela apresentação de carteira funcional oficial, emitida 

pelas instituições de ensino, com prazo de validade renovável a cada ano, 
conforme modelo único padronizado e publicamente disponibilizado pelas 

instituições de ensino e pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação 
(ITI), com certificação digital deste, podendo a carteira funcional ter 50% de 

características locais. 

O art. 2º determina, por seu turno, a entrada em vigor da lei na data 

de sua publicação. 

Na justificação, o autor ressalta a necessidade de incluir, entre os 

beneficiários da meia-entrada, uma das categorias mais importantes para a 
formação cultural de nossos jovens: a dos professores. 

O PL nº 3.941, de 2019, foi encaminhado à apreciação exclusiva e 

terminativa da CE. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete à CE opinar sobre proposições que versem sobre normas 

gerais relativas a educação, cultura e desportos e sobre diversão e espetáculos 
públicos, conforme o art. 102, incisos I e II, do Regimento Interno do Senado 

Federal. 

A extensão do benefício da meia-entrada às professoras e 

professores se mostra altamente recomendável para estimular e viabilizar o seu 
acesso a eventos culturais, assim como a eventos esportivos e educativos.  

A presença dos docentes em apresentações musicais e de teatro, 
em exibição de filmes e exposições, em competições esportivas e em eventos 
educativos favorece e estimula sua capacidade de compreender a realidade 

contemporânea e de reinterpretar o legado cultural da humanidade.  

Não é fácil, sem dúvida, dialogar com nossas crianças e jovens, 

que estão se formando em um mundo bem diferente daquele em que nós 
crescemos. Dispondo de uma compreensão mais aberta do mundo e de uma 

sensibilidade que, não obstante as lides cotidianas, não se deixa enrijecer, 
nossos professores têm melhores condições de enfrentar o desafio de se 

S
F

/
1

9
5

2
9

.
0

6
3

2
7

-
0

0



3 
 

 

comunicar com seus alunos, fazendo interagir o repertório dos conhecimentos 

acumulados pela humanidade com uma realidade complexa e em contínua 
transformação.  

A dimensão cultural traz ao processo educacional um enorme 
enriquecimento, que permite fazer relacionar os conteúdos curriculares com as 

vivências dos alunos e alunas, de um modo que incorpora a criatividade, o 
âmbito subjetivo e afetivo e sua situação concreta na sociedade, estimulando -

os a serem participantes ativos na construção do conhecimento. 

Deve-se  frisar, ainda, que a concessão do direito da meia-entrada 

aos mestres e mestras não vai acarretar prejuízos aos produtores culturais e aos 
artistas, uma vez que esse benefício, conforme o § 10 do art. 1º da Lei nº 12.933, 
de 2013, está limitado, para as diversas categorias que lhe fazem jus, a 40% do 

total dos ingressos disponíveis para cada evento. 

Razão adicional para a aprovação do projeto é, infelizmente, a 

condição salarial dos professores em nosso país, que, para a ampla maioria, 
permite uma estreita margem de gastos para além do necessário à 

sobrevivência.  

Por fim, devemos dizer que a recente edição da Medida Provisória 

nº 12.933, de 6 de setembro de 2019, que altera a Lei nº 12.933, de 2013, não 
tem repercussões sobre a modificação proposta pelo PL nº 3.941, de 2019, na 

lei.  

Outrosssim, como compete à CE a decisão terminativa sobre a 

matéria, entendemos que não há óbices de constitucionalidade, pois é 
competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, conforme o inciso V do art. 23 da Constituição da República (CR), 

proporcionar os meios de acesso à cultura. Além disso, no que se refere à 
competência constitucional para legislar sobre educação, cultura e desporto, 

estabelecida pelo art. 42, inciso IX, da CR, ela é de âmbito concorrente entre a 
União, os Estados e o Distrito Federal.  

A proposição não apresenta, ademais, quaisquer óbices relativos a 
sua juridicidade e técnica legislativa.  
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III – VOTO 

Consoante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 3.941, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

, Relator 
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